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ICMS Educacional é regulamentado 
no Rio com vetos de Ricardo Couto

O critério educacional para 
a distribuição de parcelas do Im-
posto sobre Circulação de Merca-
dorias e Serviços (ICMS) aos 92 
municípios �uminenses, conhe-
cido como ICMS Educacional, 
foi o�cialmente regulamentado 
no Estado do Rio de Janeiro nesta 
terça-feira (23). O novo mode-
lo, que vincula o recebimento de 
recursos públicos aos indicadores 
de desempenho da rede de ensino, 
foi aprovado pela Alerj, sanciona-
do com vetos pelo governador em 
exercício, Ricardo Couto, e publi-
cado no Diário O�cial do Estado.

A ausência histórica dessa re-
gulamentação já vinha trazendo 
consequências severas ao caixa das 
prefeituras. Somente no ano de 
2026, 30 municípios �uminenses 
deixaram de receber a complemen-
tação �nanceira do Fundo de Ma-
nutenção e Desenvolvimento da 
Educação Básica e de Valorização 
dos Pro�ssionais da Educação (Fun-
deb), paga pela União.

Mudanças nos repasses 
De acordo com a Constituição 

Federal, uma fatia de 25% de toda 
a arrecadação do ICMS efetuada 
pelo Estado deve ser repassada aos 
municípios. 

Dentro desse montante total, 
a Emenda Constitucional 108/20 
estabeleceu que uma parcela equiva-
lente a 10% do imposto precisa ser 
distribuída obrigatoriamente com 
base em critérios ligados à melhoria 
contínua da educação.

Para cumprir a exigência fe-
deral, a nova lei estadual cria um 
modelo próprio de indicadores 
educacionais, tendo como base 
principal o Índice de Progressão 
da Aprendizagem com Equida-
de do Estado do Rio de Janeiro 
(IPAERJ). Sua metodologia é es-
truturada por fórmulas e critérios 
técnicos coordenados pela Secre-
taria de Estado de Educação (See-
duc), combinando três dimensões 
fundamentais: Como a taxa de 
aprovação escolar, o avanço real 
da aprendizagem nas disciplinas 
avaliadas, e os fatores socioeconô-

micos e contextuais associados ao 
desempenho desses estudantes.

Para estarem aptas a receber 
os recursos �nanceiros do ICMS 
Educacional, as redes municipais 
precisarão preencher requisitos 
obrigatórios, como uma partici-
pação mínima de estudantes nos 
exames de avaliação estatística, a 
comprovação de avanço na apren-
dizagem em relação aos anos an-
teriores e a diminuição prática das 
desigualdades nas escolas. As regras 
passarão a funcionar com rigidez 
máxima a partir das próximas ava-
liações o�ciais de larga escala.

Transição gradual  
até 2030

Considerando o impacto que a 
mudança nos repasses pode causar 
nas prefeituras, o texto aprovado 
estabelece uma regra de transição es-
calonada. Entre 2026 e 2029, os re-
passes serão baseados em avaliações 
anteriores, com regras mais �exíveis 
de elegibilidade.

O modelo completo de indica-
dores começa a ser aplicado a partir 
de 2027, mas a fase de transição se-
gue até 2029, com regras mais sim-
pli�cadas para cálculo dos repasses. 
Os efeitos integrais do novo sistema 

na distribuição dos recursos só se-
rão sentidos nos repasses de 2030 e 
2031, devido ao calendário de apu-
ração dos dados educacionais.

Vetos
O governador em exercício, Ri-

cardo Couto, vetou parcialmente o 
texto aprovado pela Alerj, retirando 
uma série de indicadores que am-
pliavam a forma de medir a quali-
dade da educação nos municípios. 
Foram retirados do índice critérios 
como educação em tempo integral, 
alfabetização, valorização dos pro-
�ssionais da educação, gestão de-
mocrática das escolas, expansão da 
rede escolar e indicadores ligados à 
ampliação de vagas em creches e es-
colas de tempo integral.

Em nota o�cial, o Governo do 
Estado justi�cou que a decisão de 
vetar tais pontos acompanhou de 
forma estrita um parecer técnico 
emitido pela Seeduc. O órgão con-
cluiu que diversos desses indicado-
res apresentavam barreiras de apli-
cação prática imediata e complexos 
problemas metodológicos para 
assegurar auditorias e resultados 
consistentes.

Com os vetos, o modelo �nal 
�ca mais concentrado nos indi-
cadores ligandos ao desempenho 
dos alunos em avaliações externas, 
reduzindo o peso de critérios estru-
turais da política educacional. O 
governo do estado terá 90 dias para 
regulamentar a lei e de�nir normas 
complementares junto às secreta-
rias de Educação e Fazenda.

Novo modelo define os repasses financeiros com base no desempenho escolar
Divulgação

25% do total arrecadado com o tributo deve ser repassado pelo Estado do Rio aos municípios

O Governo do Estado do Rio 
de Janeiro, por meio da Secretaria 
de Trabalho e Renda, divulga 2.407 
oportunidades de emprego, estágio 
e Jovem Aprendiz. Pelo Sine, são 
ofertadas 925 vagas de trabalho 
formal, distribuídas pelas regiões 
Metropolitana, Serrana e Médio 
Paraíba. Outras 1.482 chances para 
estágio e Jovem Aprendiz são dis-
ponibilizadas em parceria com o 
CIEE.

Na Região Metropolitana, os 
salários chegam a três mínimos para 
cozinheiro e há chances para mo-
torista, telemarketing e PcDs (137 
vagas). No Médio Paraíba, há 54 
vagas em funções como eletricista 
e subgerente. Na Região Serrana, as 
134 oportunidades concentram-se 
em Teresópolis, pagando até quatro 
salários para gerente de RH.

Segundo o Observatório do 
Trabalho, 66,1% das vagas perten-
cem ao setor de Serviços e 33,9% 

ao Comércio. Quanto à escolarida-
de, 52,1% exigem o Ensino Médio 
completo e 37,1% o Ensino Funda-
mental completo, enquanto 61,7% 
das vagas demandam experiência 
anterior na função.

Para se candidatar ou atuali-
zar o cadastro, o interessado deve 

comparecer a uma unidade do Sine 
portando documentos de identi�-
cação civil, carteira de trabalho, PIS 
e CPF. Os endereços e os detalhes 
sobre as vagas disponíveis constam 
no Painel Interativo de Vagas no 
site o�cial da pasta (www.rj.gov.br/
trabalho).

Governo do Rio divulga 
2.400 vagas de trabalho

Rafael Campos

As oportunidades são oferecidas em diferentes regiões do Rio

A Campanha de Conscien-
tização e Alerta sobre o crime 
de estupro virtual será instituí-
da nas redes pública e privada 
de ensino do Estado do Rio de 
Janeiro. A determinação é da 
Lei 11.235/26, de autoria do 
deputado Anderson Moraes 
(PL), que foi aprovada pela As-
sembleia Legislativa do Estado 
do Rio de Janeiro (Alerj), san-
cionada pelo Poder Executivo 
e publicada no Diário O�cial 
desta terça-feira (23).

Enfrentamento da 
violência virtual

A norma prevê o enfrenta-
mento da violência praticada no 
ambiente virtual contra crian-
ças e adolescentes, caracterizada 
pelo assédio, encorajamento ou 
constrangimento, por qualquer 
meio de comunicação, a exibição 
de menores de 14 anos de forma 
pornográ�ca ou sexualmente ex-

plícita.
As unidades de ensino deve-

rão promover palestras, seminá-
rios e ações formativas voltadas a 
esclarecer a comunidade escolar 
sobre o conceito, o modus ope-
randi, as medidas preventivas e os 
canais de denúncia contra crimes 
virtuais direcionados a menores.

Segundo a lei, o Poder Execu-
tivo poderá �rmar parcerias e ter-
mos de cooperação técnica com 
órgãos de segurança pública, cen-
tros de inteligência cibernética da 
Polícia Civil e instituições do sis-
tema de justiça para a realização 
das atividades educativas.

Para Anderson Moraes as es-
colas são fundamentais no papel 
da conscientização e na disse-
minação de informações sobre 
o tema. “Com o avanço da tec-
nologia, novos crimes surgem e 
com eles nasce a ampla necessi-
dade de esclarecimento junto à 
sociedade”, explicou.

Escolas conscientizam 
sobre ao estupro virtual


